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EMENDA Nº.  __________  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto CIRURGIAS E INTERNAÇÕES PARA ANIMAIS (EM VULNERABILIDADE) DE RUA, VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS, E DE PROTETORES CADASTRADOS REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto CIRURGIAS E INTERNAÇÕES PARA ANIMAIS (EM VULNERABILIDADE) DE RUA, VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS, E DE PROTETORES CADASTRADOS REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROTEÇÃO ANIMAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CIRURGIAS E INTERNAÇÕES PARA ANIMAIS (EM VULNERABILIDADE) DE RUA, VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS, E DE PROTETORES CADASTRADOS REALIZADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realizar parcerias entre a Prefeitura e clínicas particulares de Niterói para viabilizar cirurgias emergenciais (ortopédicas, reconstrutivas e reparadoras) e internações em clínicas conveniadas para animais de rua, vítimas de maus-tratos e sob tutela de protetores cadastrados, especialmente em casos de atropelamentos, fraturas e doenças graves.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS/SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 0124 | Economia Solidária  
	R$ 1.200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda aditiva tem por objetivo garantir recursos para a realização de cirurgias e internações veterinárias de animais em vulnerabilidade, incluindo animais de rua, vítimas de maus-tratos e sob cuidados de protetores cadastrados, no município de Niterói. Estas ações são essenciais para a proteção da vida animal, prevenção de sofrimento e controle de doenças, alinhando-se aos princípios de saúde pública, proteção ambiental e bem-estar animal.
O art. 225, §1º, VII, da Constituição Federal estabelece a obrigação do poder público em proteger a fauna contra práticas cruéis, enquanto o art. 32 da Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) tipifica como crime os atos de abuso, maus-tratos, ferimentos ou mutilação de animais. O fornecimento de tratamento adequado, incluindo internação e cirurgia, constitui ação preventiva e corretiva frente a essas situações, atendendo ao dever estatal de proteção.
O Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 1.138/2014, inclui a vigilância de zoonoses como ação prioritária, reforçando a importância de intervenções estruturadas na saúde animal para prevenir riscos à saúde humana. Estudos da Fiocruz em Niterói apontam a necessidade de respostas organizadas do poder público frente a emergências veterinárias, como casos de esporotricose, cinomose e outras zoonoses, que podem gerar surtos e impactos sociais relevantes.
Além disso, a Lei Federal nº 13.426/2017 atribui aos municípios a responsabilidade por programas de controle populacional de cães e gatos, reforçando a necessidade de acompanhamento clínico, inclusive em casos de tratamento cirúrgico. Em âmbito municipal, a Lei nº 3.808/2023 reconhece o papel dos protetores independentes, justificando o suporte público a animais sob seus cuidados.
Do ponto de vista econômico e administrativo, a aplicação de recursos em cirurgias e internações preventivas é mais eficiente do que o tratamento tardio de animais em condições graves, evitando custos elevados com emergências veterinárias e hospitalizações prolongadas, atendendo aos princípios constitucionais da eficiência e prevenção (art. 37, CF).
O investimento em atendimento veterinário estruturado contribui ainda para a saúde única (One Health), integrando saúde animal, humana e ambiental, prevenindo a disseminação de zoonoses, garantindo condições sanitárias adequadas nas comunidades e promovendo a proteção do meio ambiente urbano.
Diante do exposto, a presente emenda representa medida estratégica, legalmente amparada e socialmente necessária, garantindo recursos orçamentários para cirurgias e internações de animais vulneráveis, promovendo a proteção animal, a saúde pública e o bem-estar social em Niterói.




 Sala das Sessões, 26 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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